
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

Lei Nº 782/98

ABRE CRÉDITO ESPECIAL

MAURO  JÖNCK,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  faz  saber  a  todos  os
habitantes do Município,   que a  Câmara Municipal  de Vereadores aprovou  e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º: Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  autorizado  a  Abrir  Crédito
Especial no valor de R$ 5.519,33 (cinco mil, quinhentos e dezenove reais e
trinta  e  três  centavos)  para  regularização   das  despesas  classificadas
impropriamente   em  programas  de  ensino,  durante  o  exercício  de  1997;
conforme especificação abaixo.

07 - SEC. AGRIC., MEIO AMBIENTE, INDÚST., COMÉRCIO E TURISMO
04131112.018 - Funcionamento e Manutenção da  Secretaria da Agricultura 
   3190.00.000 - Diversas Despesas de Custeio                                R$

5.519,33                 

Art. 2º: Os recursos referidos no artigo anterior serão  provenientes da transferência
da seguinte dotação orçamentaria:

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99999992.024 - Reserva de Contingência 
   9999.00.000 - Reserva de Contingência                                          R$

5.519,33

Art. 3º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º: Ficam revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 03 de agosto de 1998.

MAURO JÖNCK 



Prefeito Municipal


